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PORTARIA GP/TRT16 nº 502/2022. 

São Luís/MA, agosto de 2022. 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que 

consta no PA-4057/2022, 

CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 314, de 22 de outubro de 2021, que dispõe 

sobre a gestão dos Precatórios e das Requisições de Pequeno Valor no âmbito da Justiça 

do Trabalho; 

CONSIDERANDO a Resolução TRT16 nº 126, de 21 de julho de 2022, publicada no 

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 22/07/2022, que alterou a estrutura 

organizacional do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Alterar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vinculação da Coordenadoria de 

Precatórios, atualmente integrando a Assessoria Jurídica da Presidência, para que passe 

a ser subordinada diretamente à Presidência do Tribunal. 

Parágrafo único. A Presidência do Tribunal incluirá o disposto no caput da proposta para 

adequação do Regulamento Geral do Tribunal às alterações promovidas pela Resolução 

TRT16 nº 126, de 2022, conforme determina o art. 7º daquela norma. 

Art. 2º. Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar da data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no sítio 

eletrônico do Tribunal. 

 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 


